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Coordenadoria de L ic itaçõese Con tra tos

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERViÇOS

CONTíNUOS DE VIGILÂNCIA ARMADA, EM REGIME DE DEDICAÇÃO DE

MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5! REGIÃO E A

EMPRESA MAP SERViÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

Pe lo p resen te Term o Ad itivo a Un ião , po r in te rm éd io do TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, sed iado na Rua Be la V is ta do Cabra l, 121 , Ba irro de Nazaré ,

Sa lvado r/BA ., inscrito no CGC /M F sob O nº 02 .839 .639 /0001 -90 , nes te a to rep resen tado por

seu D ire to r G era l, Ta rc ís io José F ilgue iras dos Re is , do ravan te denom inado de CONTRATANTE,

e do ou tro lado a em presa MAP SERViÇOS DE SEGURANÇA LTDA, sed iada na Rua Boca da

M ata , s /n , Lo te 31 , Po rtão , Lau ro de F re itas /BA , inscrita no CNPJsob O nº 00 .435 .781 /0001 -

47 , nes te a to rep resen tada por seu Sóc io -Adm in is trado r José 5 isnando R ibe iro L im a , CPF nº

276 .910 .475 -68 , do ravan te denom inada CONTRATADA, tendo em vis ta o que consta do

P rocesso 11321 /2019 , So lic itação de P rov idênc ia 18690 /2023 , P regão E le trôn ico 066 /2019

têm en tre s i jus to e ace rtado o segu in te :

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presen te ad itivo tem por ob je to a rev isão de preços

deco rren te do aum en to da ta rifa de transpo rte púb lico .

cLÁUSULA SEGUNDA - DA REVISÃO - F icam rev is tos os p reços p ra ticados, em razão da

m a jo ração da ta rifa do transpo rte co le tivo de passage iros po r ôn ibus no M un ic íp io de

Sa lvado r (Po rta ria n º 026 /2023 , de 10 de novem bro de 2023).

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO - Em razão da rev isão p rev is ta na c láusu la an te rio r, os

se rv iços passam a te r os va lo res aba ixo , de aco rdo com os cá lcu los ap resen tados pe la

Coordenadoria de Con tab ilidade (doc .8 do P road 18690 /2023 ), a pa rtir do d ia 13 /11 /2023 .
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S. QUADRO-IlfSUMO DO VALOR MfNSAL DOS SERVIÇOS

valor Proposto
Quantidade de

Valor Proposto
O,tde. Valor Total

Tipo do serviço (AI por Empregado
Empresados

por Pasto
de MENSAL do

181
por Posto

lO) = (8 xC)
Postos Serviço

(C) (EI (F) = (D xlI

1 Vigilante 44h semanais RS 4.705,91 1 RS 4.705,91 78 R$ 367.061,02

2 Vigilante 12.36 O RS 4.285,25 2 RS 8.570,50 8 RS 68.564,03

3 Vigilante 12<36 N RS 5.322,39 2 RS 10.644,78 8 RS 85.158,27

4 SUpervisor 44h Semanais RS 6.131,88 1 RS 6.131,88 2 R$ 12.263,76

5 Viallante L1der 44h Semanais RS 4.991,10 1 RS 4.99110 6 RS 29.946,54

6 Vigilante 12.36 O CFTV RS 4.285,25 2 RS 8.570,50 2 RS 17.141,01

7 Vigilante 12.36 N CFTV RS 5.322,39 2 RS 10.644,78 2 RS 21.289,57

TolJol 106 11$6IIL424,19

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do

presente termo aditivo serão suportadas até o final deste exercício pelas notas de empenho

2023NE000209, 2023NE00021O, 2023NE00021O e 2023NE000931.

Parágrafo Único - Os recursos necessários para dar continuidade aos pagamentos para o

exercício seguinte estarão consignados na Lei Orçamentária Anual de 2024.

cLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do

instrumento de contrato ora aditado.

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas estipuladas, às quais doravante se

obrigam, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias.

Salvador, 20de 1)62<:Ni>~de 2023.
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Diretor-Geral do TRT 5ª Região

P/ CONTRATANTE

Jo ' Sis~£Uma

Istrador da MAP Serviços de Segurança Ltda

P/ CONTRATADA

~,~J2~
Diretor da Coordenadoria de Segurança Institucional

Gestor do Contrato
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